
Prefeitura do Município de Jaquariúna
Departamento de Licitações, Compras, Contratos e Suprimentos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro- Jaguariúna -SP - CEP 13820-000
Fone: (19) 3867 98017 9780 / 9B2S / 9792 / 9707 / 9757

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIÚNA E A EMPRESA SANTORO PRODUÇÃO MUSICAI, LTDA. - ME.

Processo Administrativo n° 7048/2017.
Contrato n". 122/2017.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede a Rua Alfredo
Bueno, n" 1235 - Bairro: Centro, inscrita no CNW/MF n°. 46.410,866/0001-71 neste ato
representada pela Excelentíssima Secretária Municipal de Gabinete Senhora MARIA
EMILIA PEÇANHA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n" 22.552.439-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n" 120.339.598-13,
residente e domiciliada na Rua Custódio, n" 127, Jardim Zeni, neste município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE
e de outro lado a Empresa SANTORO PRODUÇÃO MUSICAL I.TDA. - ME, inscrita
no CNPJ/MF sob n° 19.661.100/0001-97, com sede na Rua Marquês de Olinda , n" 1821,
apto 102 - Residencial Espanha - Edifício Toledo, Bairro América, CEP. 89.204-415, no
município de Joinville, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Senhor
Aparecido Paulino Valero, brasileiro, casado, pastor c empresário, portador do RG n"
39746476 SSP/PR e do CPF n" 565.805.419-20, residente e domiciliado na Rua Marquês
de Oíinda , n° 1821, apto 102 - Residencial Espanha - Edifício Toledo, Bairro América,
CEP. 89.204-415, no município de Joinville, Estado de Santa Catarina, doravante
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o que segue:

l.ODOOBJETO
l. l Contratação para realizar o show musical com a dupla André e Felipe.

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da execução, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este
Contraio, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes
documentos:
a) Processo Administrativo n° 7048/2017.
b) Contrato Social;
c) Contrato de agenciamento artístico com exclusividade;
d) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
e) Regularidade da Secretaria da Receita Federal, abrangendo as contribuições sociais;
f) Regularidade da Secretaria da Receita Estadual;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
li) Certificado de Regularidade do FGTS;
i) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial;
j) Regularidade da Secretaria da Receita Municipal;
k) Declaração de Fatos Impeditivos;
1) Declaração de que a empresa não emprega menor;

2.2 Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta tbrma, reger a execução do
objeto contratado.










